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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 29/2003

de 6 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo sobre Serviços Aéreos entre
a República Portuguesa e a República Federativa do
Brasil, assinado em Lisboa em 11 de Novembro de 2002,
aprovado pela Resolução da Assembleia da República
n.o 38/2003, em 13 de Março de 2003.

Assinado em 16 de Abril de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Abril de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto do Presidente da República n.o 30/2003

de 6 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Cooperação Técnico-Militar
entre a República Portuguesa e a República Democrá-
tica de Timor-Leste, assinado em Díli em 20 de Maio
de 2002, aprovado, para ratificação, pela Resolução da
Assembleia da República n.o 39/2003, em 13 de Março
de 2003.

Assinado em 16 de Abril de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Abril de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 38/2003

Aprova o Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Por-
tuguesa e a República Federativa do Brasil, assinado em Lisboa
em 11 de Novembro de 2002.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar o Acordo sobre Serviços Aéreos
entre a República Portuguesa e a República Federativa
do Brasil, assinado em Lisboa em 11 de Novembro de
2002, cujo texto se publica em anexo à presente
resolução.

Aprovada em 13 de Março de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A República Portuguesa e a República Federativa
do Brasil, daqui em diante designadas por as Partes
Contratantes, sendo Partes da Convenção sobre Aviação
Civil Internacional, aberta à assinatura em Chicago aos
7 dias de Dezembro de 1944, desejando desenvolver
a cooperação na área do transporte aéreo e estabelecer
as bases necessárias para a operação de serviços aéreos
regulares, acordaram o seguinte:

Artigo 1.o

Definições

1 — Para efeitos do presente Acordo, salvo se o texto
o indicar de outro modo:

a) A expressão «autoridades aeronáuticas» signi-
fica, no caso da República Portuguesa, o Ins-
tituto Nacional de Aviação Civil e, no caso da
República Federativa do Brasil, o Comandante
da Aeronáutica ou, em ambos os casos, qualquer
pessoa ou organismo autorizado a desempenhar
as funções normalmente exercidas pelas refe-
ridas autoridades;

b) A expressão «Convenção» significa a Conven-
ção sobre Aviação Civil Internacional, aberta
à assinatura em Chicago aos 7 dias de Dezembro
de 1944, e inclui qualquer anexo adoptado ao
abrigo do artigo 90.o da referida Convenção e
qualquer emenda aos anexos ou à Convenção,
ao abrigo dos seus artigos 90.o e 94.o, na medida
em que esses anexos e emendas tenham sido
adoptados por ambas as Partes contratantes;

c) A expressão «empresa designada» significa uma
empresa de transporte aéreo que tenha sido
designada e autorizada em conformidade com
o artigo 3.o do presente Acordo;

d) A expressão «território», quando referida a um
Estado, significa as regiões terrestres e as águas
territoriais a elas adjacentes sob a soberania
desse Estado;

e) As expressões «serviço aéreo», «serviço aéreo
internacional», «empresa de transporte aéreo»
e «escala para fins não comerciais» têm os sig-
nificados que lhes são atribuídos no artigo 96.o
da Convenção;

f) A expressão «tarifa» significa os preços cobra-
dos por uma empresa de transporte aéreo pelo
transporte de passageiros, bagagem e carga e
as condições em que se aplicam, assim como
os preços e condições referentes aos serviços
de agência e outros serviços auxiliares, com
exclusão, todavia, das remunerações ou condi-
ções relativas ao transporte de correio; e

g) A expressão «anexo» significa o quadro de rotas
apenso ao presente acordo e quaisquer cláusulas
ou notas constantes desse anexo.

2 — O anexo ao presente Acordo é considerado uma
parte inseparável do mesmo.

Artigo 2.o

Concessão de direitos

1 — Cada Parte Contratante concede à outra Parte
Contratante os seguintes direitos para a exploração de


